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Câmara ·Munici.pal de 
ESTADO DO ESPÍnJTO SANTO 

EnENDA N. OJ À LEI OílG~HiC/\ 01:1 r-tJHlC1PlO · 

Dá novo r~u~ção ao art. 33 

e eeu i n c . l, da LO~. 

A rl e a a d a C ~ m a r e · 11 u r~ i e i p a l d a C a r i a e l e e , E :> t a d o d o E s -

p .Í. ri to S A n to , no e termo o d o ar t . 3 O , i n e . 1 O , d a Lei o·r g ê n .:!:. 

ca ~unicipel, promulga e seguinte Emende ao t.axto organiza

cional: 

Art. 1Q - O art . 33 e seu lni.; . l, GG L.sl Orgêrilca Muni_ 

cipel, promulgada em 05 ue sbril de 1990, pa~ 

aem a vigorar com a eegul n ta radação: 

Art_ 20 

"Art. 33 - Com~ats aos Vice-Praeidenteo en

tre o u t r as atriuuiçõss contidas no ílagimen

to I nt erno: 

- substituir o Presidente em suas falt.ee, au

eênclee , lmpadlmentoe ou llcençes e , aucedª

lo have ndo vac~ncla do cargo atê o f ~n~l de 

aau mandato, sm qualquer aitueçà o . 11 
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., 
Esta Eme n da entre em vlgo~ nE data de sue 

p u b 11 e a ç s'o . 

Cêmera f'lunicipal 
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